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Portaria n.o 562/2005 (2.a série). — Manda o Governo da Repú-
blica Portuguesa, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-
geiros e da Defesa Nacional, por proposta do almirante chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos arti-
gos 1.o, n.o 3, alínea a), 2.o, 5.o, 6.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 55/81,
de 31 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 232/2002, de 2 de Novembro, nomear o tenente-coronel ADMAER
(062284-C) José Isidro Maltez Capucho no cargo «OJS BCX 0010»
no JFC SOUTH, em Nápoles, República Italiana.

Nos termos do artigo 6.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 55/81, de 31
de Março, a duração normal da missão de serviço correspondente
ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o
decurso normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 21 de Março de 2005.
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

28 de Abril de 2005. — Pelo Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, João Titterington Gomes Cravinho, Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação. — O Ministro da Defesa
Nacional, Luís Filipe Marques Amado.

Portaria n.o 563/2005 (2.a série). — Manda o Governo da Repú-
blica Portuguesa, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-
geiros e da Defesa Nacional, por proposta do almirante Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos arti-
gos 1.o, 2.o, 3.o, 8.o, 9.o e 10.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 56/81, de
31 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 232/2002, de 2 de Novem-
bro, e Portaria n.o 1001/99, de 10 de Novembro, com a nova redacção
que lhe foi dada pelas Portarias n.os 1108/2000, de 27 de Novembro,
e 743/2004, de 30 de Junho, nomear o capitão-de-fragata M (1975)
José Luís Branco Seabra de Melo no cargo de adido de defesa junto
da Embaixada de Portugal em Paris, República Francesa, acumulando
com idênticas funções em Bruxelas, Reino da Bélgica e no Luxem-
burgo, Grão-Ducado do Luxemburgo.

Nos termos do artigo 10.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 56/81, de 31
de Março, a duração normal da missão de serviço correspondente
ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o
decurso normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 15 de Março de 2005.
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

28 de Abril de 2005. — Pelo Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, João Titterington Gomes Cravinho, Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação. — O Ministro da Defesa
Nacional, Luís Filipe Marques Amado.

Portaria n.o 564/2005 (2.a série). — Manda o Governo da Repú-
blica Portuguesa, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estrangeiros
e da Defesa Nacional, por proposta do almirante Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.o, n.o 3,
alínea a), 2.o, 5.o, 6.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 55/81, de 31 de Março,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 232/2002, de 2 de
Novembro, nomear o tenente-coronel de artilharia (11044776) Fernando
da Costa Crespo no cargo «TWC PSP 4020 — Staff officer, land stan-
dardization and interoperability» no JWC, em Stavanger, Reino da
Noruega.

Nos termos do artigo 6.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 55/81, de 31
de Março, a duração normal da missão de serviço correspondente
ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o
decurso normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 21 de Março de
2005. (Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

28 de Abril de 2005. — Pelo Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, João Titterington Gomes Cravinho, Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação. — O Ministro da Defesa
Nacional, Luís Filipe Marques Amado.

Portaria n.o 565/2005 (2.a série). — Manda o Governo da Repú-
blica Portuguesa, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-
geiros e da Defesa Nacional, por proposta do almirante Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos arti-
gos 1.o, n.o 1, alínea a), 3.o, 7.o, 8.o, n.o 1, e 10.o do Decreto-Lei
n.o 233/81, de 1 de Agosto, e da Portaria n.o 390/2002 (2.a série),
de 6 de Fevereiro, nomear o capitão-de-fragata M (387877) Edgar
Marcos de Bastos Ribeiro no cargo de adjunto da UE na Missão
Militar OTAN e UE, em Bruxelas, Reino da Bélgica, em substituição

do tenente-coronel PILAV (043503-B) Luís Filipe de Sousa dos Santos
Margarido, que fica exonerado do referido cargo pela presente por-
taria na data em que o oficial agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 8.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 233/81, de 1
de Agosto, a duração normal da missão de serviço correspondente
ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o
decurso normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Agosto de
2005. (Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

28 de Abril de 2005. — Pelo Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, João Titterington Gomes Cravinho, Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação. — O Ministro da Defesa
Nacional, Luís Filipe Marques Amado.

Portaria n.o 566/2005 (2.a série). — Manda o Governo da Repú-
blica Portuguesa, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-
geiros e da Defesa Nacional, por proposta do almirante Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 56/81, de 31 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 232/2002, de 2 de Novembro, e pela Portaria n.o 1001/99, de 10
de Novembro, com a nova redacção que lhe foi dada pelas Portarias
n.os 1108/2000, de 27 de Novembro, e 743/2004, de 30 de Junho,
exonerar o capitão-de-mar-e-guerra M (816473) Leonel António da
Silva Reis do cargo de adido de defesa junto da Embaixada de Portugal
em Pretória, República da África do Sul, cargo para o qual foi
nomeado pela Portaria n.o 1819/2001 (2.a série), de 16 de Outubro,
dos Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, publi-
cada no Diário da República, 2.a série, n.o 259, de 8 de Novembro
de 2001.

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Março de 2005.
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

28 de Abril de 2005. — Pelo Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, João Titterington Gomes Cravinho, Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação. — O Ministro da Defesa
Nacional, Luís Filipe Marques Amado.

Portaria n.o 567/2005 (2.a série). — Manda o Governo da Repú-
blica Portuguesa, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-
geiros e da Defesa Nacional, por proposta do almirante Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos arti-
gos 1.o, n.o 3, alínea a), 2.o, 5.o, 6.o e 7.o, do Decreto-Lei n.o 55/81,
de 31 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 232/2002, de 2 de Novembro, nomear o tenente-coronel de infan-
taria (12367085) Pedro Miguel de Lemos Costa Leal Rosa para o
cargo «TWC TTC 4055 — Staff officer, land exercise planning control»
no JWC, em Stavanger, Reino da Noruega.

Nos termos do artigo 6.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 55/81, de 31
de Março, a duração normal da missão de serviço correspondente
ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o
decurso normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 21 de Março de 2005.
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

28 de Abril de 2005. — Pelo Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, João Titterington Gomes Cravinho, Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação. — O Ministro da Defesa
Nacional, Luís Filipe Marques Amado.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 10 806/2005 (2.a série). — Nos termos do pre-
ceituado nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e nos artigos 6.o e 7.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio para exercer funções de assessoria
de imprensa no meu Gabinete a licenciada Constança Isabel de Melo
Ferreira de Sousa, que, para o efeito, suspende as funções que exerce
no Programa Operacional Saúde XXI.

O exercício de funções acima referido tem a duração de um ano,
renovável, e corresponde-lhe o vencimento de adjunto de gabinete,
incluindo despesas de representação e subsídios de férias e de Natal
e refeição.




